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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 246/2022

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Cultural e 
Recreativa Illuminare, com sede no Município de Rolândia. 

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Cultural e Recreativa Illuminare, com sede no 
Município de Rolândia. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 07 de junho de 2022.

 

 

Tercilio Turini

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei pretende conceder o Título de Utilidade Pública Estadual à Associação Cultural e 
Recreativa Illuminare, situada no Distrito de São Martinho, Município de Rolândia. 

A referida Associação tem por finalidade aperfeiçoar e difundir a prática da música em todos os seguimentos e 
programar festividades e encontros musicais. Sendo que no âmbito social realiza atividades de esportes, música, 
dança, artes cênicas e outras associadas à cultura e a arte, contribuindo para a inclusão sociocultural de seus 
integrantes. 
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Assim, a concessão do título de utilidade publica à associação será um incentivo a continuação da realização 
de suas atividades e atendimento aos seus membros.

Desta forma, e considerando que a entidade preenche os requisitos exigidos na legislação para concessão de 
tal título, além do importante trabalho que realiza para a comunidade, pedimos o devido apoio e a consequente 
aprovação da presente proposta. 

DEPUTADO TERCÍLIO TURINI

Documento assinado eletronicamente em 07/06/2022, às 09:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 246 e o 

código CRC 1A6F5C4D5A2C5AB
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DECLARAÇÃO Nº 160/2022

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação Cultural e Recreativa Illuminare, sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 13.609.611/0001-83, com sede na Rua Virgilio Leonardi, nº 205, Distrito de São 
Martinho, CEP: 86.609-000, Rolândia - Paraná, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que 
os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 07 de junho de 2022.

 

 

Tercilio Turini

Deputado Estadual

DEPUTADO TERCÍLIO TURINI

Documento assinado eletronicamente em 07/06/2022, às 09:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 160 e o 

código CRC 1D6D5A4B5D3D3DB
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RELATORIO DE ATIVIDADES  
JULHO/2021 A JUNHO/2022 

 

JULHO/2021 

Devido a pandemia e falta de recurso a Associação Illuminare trabalhou apenas administrativamente via 

remota, com a montagem de projetos. Nesse mês em específico com a Lei Rouanet. 

 

AGOSTO/2021 

Ainda remotamente, separação de documentos e montagem do projeto na lei Rouanet “Projeto Plano 

Anual Illuminare”  

 

SETEMBRO/2021 

Devido a exigência do ministério da Cultural, houve a alteração do cartão CNPJ, para: 

 

 

 

 

Associação Cultural e Recreativa Illuminare 
13.609.611/0001-83 
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OUTUBRO/2021 

Convite recebido da Prefeitura Municipal de Rolândia, para a Premiação Lei Aldir Blanc. Preparação da 

Documentação exigida para a premiação e ensaios e gravação do Vídeo para a premiação. 

https://www.youtube.com/watch?v=6NHhRksRlUA 

 

NOVEMBRO/2021 

Entrega da documentação na Prefeitura Municipal de Rolândia referente ao chamamento Público 10/2021 

“Premiação Cultural Aldir Blanc” 

 

DEZEMBRO/2021 

Contemplados com a Premiação Cultural Aldir Blanc, com uma bolsa de 6 mil reais. 

 

JANEIRO/2022 

Ainda com apenas atividades Administrativas, a associação se Inscreveu do EDITAL DE INSCRIÇÃO 

PROGRAMA BOLSA CULTURAL PARANÁ CRIATIVO/LEI ALDIR BLANC - QUALIFICAÇÃO PARA 

EMPREENDIMENTOS CRIATIVOS DO SETOR CULTURAL DO PARANÁ 

 

FEVEREIRO/2022 

A Associação Illuminare é contemplada no PROGRAMA BOLSA CULTURAL PARANÁ CRIATIVO/LEI ALDIR 

BLANC - QUALIFICAÇÃO PARA EMPREENDIMENTOS CRIATIVOS DO SETOR CULTURAL DO PARANÁ, com 

uma bolsa de 28 mil reais. 
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MARÇO/2022 

Contemplados pela Lei Rouanet, conforme publicação no Diário Oficial da União – seção 01 ISSN 1677-

7042 nº 46, dia 09 de março de 2022 

 

 

 

ABRIL/2022 

Retorno as atividades presencias com as oficinas de: Violão, teclado, flauta doce, violino, musicalização 

Infantil, Coro Juvenil e Pratica de orquestra.  

Oficina de violão: Com os alunos de violão foi visto o instrumento em partes explicada e nomeada cada 

uma, foi visto os nomes das notas e acordes básicos; 

Oficina Violino: No início de abril de 2022, realizaram matrícula na associação aproximadamente 10 alunos 

novos de violino, além de duas alunas que já frequentavam as aulas antes da suspensão das atividades 

devido a pandemia de COVID-19. Esses alunos foram distribuídos em 3 turmas para ensino de violino 

coletivo de acordo com suas faixas etárias; 

Oficina teclado: Foi trabalhado com os alunos a introdução ao teclado, onde aprenderam as notas musicais 

e a localização delas no teclado; 

Oficina Flauta Doce: Os alunos que incorporam essa turma são crianças entre a faixa etária de 5 a 10 anos e 

são iniciantes em música. Estamos trabalhando as primeiras notas no instrumento e pequenas melodias 

utilizando poucas notas. E na metodologia estamos trabalhando com o método Suzuki de Flauta Doce; 

Coro Infantil: Iniciado trabalho vocal - respiração, apoio, entonação, colocação vocal e repertório. Músicas 

que estão sendo trabalhadas: Segredos do Rio (Valter Silva), O Trenzinho Comilão (Pe. Zezinho), Banaha 

(Folclore Congolês); 
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Coro Infanto-juvenil: Iniciado trabalho vocal - respiração, apoio, entonação, colocação vocal e repertório. 

Músicas que estão sendo trabalhadas: Canten Señores Cantores (Folclore Argentino), nada te Turbe 

(Taizé), Banaha (Folclore Congolês); 

Orquestra de Câmara: Iniciado trabalho de recuperação de repertório pós pandemia. Músicas que estão 

sendo trabalhadas: Game of Thrones (Ramin Djawadi), Paládio (Karl Jenkings), Whitout You (David Gueta). 

 

MAIO/2022 

Oficina de Violão: Com os alunos de violão continuou sendo visto o instrumento em partes explicada e 

nomeada cada uma, foi visto os nomes das notas e acordes básicos, exercícios para treinar a coordenação 

das mãos e agora estão sendo estudadas músicas de acordo com o nível de cada aluno; 

Oficina Violino: Nas duas turmas de iniciantes foi realizado um trabalho sobre os fundamentos básicos do 

instrumento: apresentação e manutenção básica, pega de arco, postura e leitura musical. Para as duas 

alunas que já frequentavam o projeto, foi passado algumas atividades de técnica pura (afinação, condução 

do arco) juntamente com a introdução de um novo repertório voltado ao desenvolvimento musical 

condizente com o nível delas. A metodologia utilizada em todas as turmas é o Método Suzuki, juntamente 

com alguns fragmentos do "Aprendiz de violino"; 

Oficina Flauta Doce: Os alunos que incorporam essa turma são crianças entre a faixa etária de 5 a 10 anos e 

são iniciantes em música. Estamos trabalhando as primeiras notas no instrumento e pequenas melodias 

utilizando poucas notas. E na metodologia estamos trabalhando com o método Suzuki de Flauta Doce. 

Oficina Teclado: Foi trabalhado com os alunos a introdução ao teclado, onde aprenderam as notas musicais 

e a localização delas no teclado e também realizaram exercícios para coordenação e leitura básica de 

partitura; 

Coro Infantil: Iniciado trabalho vocal - respiração, apoio, entonação, colocação vocal e repertório. Músicas 

que estão sendo trabalhadas: Segredos do Rio (Valter Silva), O Trenzinho Comilão (Pe. Zezinho), Banaha 

(Folclore Congolês); 

Coro Infanto-juvenil: Iniciado trabalho vocal - respiração, apoio, entonação, colocação vocal e repertório. 

Músicas que estão sendo trabalhadas: Canten Señores Cantores (Folclore Argentino), nada te Turbe 

(Taizé), Banaha (Folclore Congolês); 



 
 

 
 R u a  V i r g i l i o  L e o n a r d i , 2 0 5 .  S ã o  M a r t i n h o ,  R o l â n d i a - P R  

E - m a i l :  a s s o c i a c a o - i l l u m i n a r e @ h o t m a i l . c o m  
C E P :  8 6 . 6 0 9 - 0 0 0 / F o n e :  ( 4 3 ) 3 2 4 0 - 1 3 6 2 / ( 4 3 ) 9 8 8 0 3 - 1 6 4 4  

 

Orquestra de Câmara: Iniciado trabalho de recuperação de repertório pós pandemia. Músicas que estão 

sendo trabalhadas: Game of Thrones (Ramin Djawadi), Paládio (Karl Jenkings), Whitout You (David Gueta). 

 

JUNHO/2022 

Ensaio para o café musical, juntamente com os professores das oficinas e alunos integrantes da Orquestra. 

Apresentação prevista para o dia 11/06 as 09:00 para os alunos, pais e/ou responsáveis, e comunidade em 

geral. Nessa apresentação serão mostradas algumas peças da Orquestra, e os professores apresentaram 

músicas típicas de festa junina e infantis como forma também de incentivo aos novos integrantes da 

associação. 

 

Atenciosamente 

 

 

Associação Cultural Recreativa Illuminare 
Edmundo Tiedt 

Presidente 
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INFORMAÇÃO Nº 5015/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 7 de junho de 2022 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 246/2022.

 

 

 

Curitiba, 7 de junho de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 07/06/2022, às 15:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5015 e o 

código CRC 1C6B5B4D6A2C6BB
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INFORMAÇÃO Nº 5046/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba,8 de junho de 2022.

 

 

Cristiane  Melluso

Matrícula 17.274

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 08/06/2022, às 17:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5046 e o 

código CRC 1C6F5C4C7D2E1FE
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INFORMAÇÃO Nº 5064/2022

Projeto de Lei n°: 246/2022

Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA ILLUMINARE

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) ata de eleição e posse  da  atual  diretoria  averbada no cartório de títulos e documentos do 
município sede da instituição;

 

Desse modo aguardo as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do pedido 
de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 10 de Junho de 2022.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/06/2022, às 10:58, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5064 e o 

código CRC 1E6F5B4F8B6F9EA
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INFORMAÇÃO Nº 5215/2022

Autor: DEPUTADO TERCÍLIO TURINI

Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA ILLUMINARE

Projeto de Lei n°:    246/2022

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 21 de Junho de 2022.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 21/06/2022, às 13:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5215 e o 

código CRC 1C6D5A5A8B2C7BF
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DESPACHO - DL Nº 3346/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 21/06/2022, às 14:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3346 e o 

código CRC 1D6A5C5E8B2B7DA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1447/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N°  246/2022

Projeto de Lei nº 246/2022 
Autor: Deputado  Tercilio Turini

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Cultural e Recreativa 
Illuminare, com sede no Município de Rolândia.

EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei  tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública à Associação Cultural e Recreativa 
Illuminare, com sede no Município de Rolândia.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

                             

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
 a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
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documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de aperfeiçoar e difundir a prática da música em todos os seguimentos e programar 
festividades e encontros musicais. Sendo que no âmbito social realiza atividades de esportes, música, dança, artes 
cênicas e outras associadas à cultura e a arte, contribuindo para a inclusão sociocultural de seus integrantes., 
cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I ,II e III da Lei 17.826/2013:

                             

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 246/2022, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

Curitiba, 28 de junho de 2022.
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DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 28/06/2022, às 14:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1447 e o 

código CRC 1D6C5C6A4C3F6CD
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INFORMAÇÃO Nº 5360/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 246/2022, de autoria do Deputado Tercilio Turini, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 28 de junho de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 28 de junho de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 29/06/2022, às 09:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5360 e o 

código CRC 1A6A5B6B5C0D6CD
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DESPACHO - DL Nº 3428/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 30/06/2022, às 18:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3428 e o 

código CRC 1D6E5D6B5B0A6BC
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DESPACHO Nº 664/2022

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA AO PLENÁRIO 

 

À Comissão Executiva para assinatura do autógrafo concernente ao PL 246/2022, de autoria do 
Deputado Tercilio Turini, aprovado em Sessão Plenária de 6 de julho de 2022. 

Curitiba, 6 de julho de 2022. 

 

Gianna Carneiro da Silva

Coordenadora de Autografia

Mat. 40876

 

De acordo.

Juarez Villela Filho

Diretor de Assistência ao Plenário

GIANNA DE SOUZA MARCONCIN CARNEIRO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 06/07/2022, às 12:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

JUAREZ LORENA VILLELA FILHO

Documento assinado eletronicamente em 07/07/2022, às 09:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 664 e o 

código CRC 1D6A5C7B1F1A8DB
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OFÍCIO DAP/CAUT Nº 693/2022

Curitiba, 6 de julho de 2022.

Assunto: Envio de Autógrafo                                                                     

 

Senhor Governador,

Em obediência ao disposto na Constituição Estadual, encaminho, em anexo, o autógrafo do Projeto 
de Lei n.º 246/2022, de autoria do Deputado Tercilio Turini, aprovado por esta Assembleia Legislativa em Sessão 
Plenária de 6 de julho de 2022. 

Respeitosamente,                          

Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO

Presidente

Anexo 

 

Excelentíssimo Senhor

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR

Governador do Estado do Paraná

Palácio Iguaçu – Nesta Capital

/GCS  

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 06/07/2022, às 17:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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Projeto de Lei nº 246/2022
(Autoria do Deputado Tercilio Turini)

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Cultural e 
Recreativa Illuminare, com sede no Município de Rolândia. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

DECRETA:

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Cultural e Recreativa Illuminare, com sede 
no Município de Rolândia. 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 5 de julho de 2022.

 

Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO

Presidente

 

Deputado LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

1º Secretário

 

Deputado GILSON DE SOUZA

2º Secretário

 

JUSTIFICATIVA

                                                 

O presente Projeto de Lei pretende conceder o Título de Utilidade Pública à Associação Cultural e 
Recreativa Illuminare, situada no Distrito de São Martinho, Município de Rolândia, para incentivo à continuação da 
realização de suas atividades e ao atendimento dos seus membros.
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Tem por finalidade aperfeiçoar e difundir a prática da música em todos os seguimentos e programar 
festividades e encontros musicais. No âmbito social realiza atividades de esportes, música, dança, artes cênicas e 
outras associadas à cultura e a arte, contribuindo para a inclusão sociocultural de seus integrantes. 

Desta forma, considera-se que a entidade preenche os requisitos exigidos na legislação para a 
concessão do referido título, pois realiza importante trabalho para a comunidade. 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 06/07/2022, às 17:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 06/07/2022, às 17:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GILSON DE SOUZA

Documento assinado eletronicamente em 06/07/2022, às 20:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 555 e o 

código CRC 1A6B5B7F1C3A5BE
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INFORMAÇÃO Nº 5563/2022

 

 

Informo que o Autógrafo do Projeto de Lei n° 246/2022, de autoria do Deputado Tercilio Turini, foi 
encaminhado à Casa Civil através do protocolo integrado do Estado do Paraná, e-protocolo digital n° 19.181.613-7, no 
dia 7 de julho de 2022.

 

 

Curitiba, 8 de julho de 2022.

 

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 08/07/2022, às 17:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5563 e o 

código CRC 1D6E5F7A3A1B1FA
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DESPACHO - DL Nº 3570/2022

 

Ciente;       

Após anotações, aguarde sanção ou veto do Governador.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

 

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/07/2022, às 11:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3570 e o 

código CRC 1A6B5D7D3A1D1FB
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Palácio Iguaçu – Curitiba, data da assinatura digital 
OF CEE/G 359/22 

 
 

e-Protocolo n.º 19.181.613-7 
 
 
 
 
Senhor Presidente, 

 
  

Ao cumprimentar Vossa Excelência, registro o recebimento do 
Ofício n.º 693/2022 e comunico que, em 11/07/2022, sancionei o Projeto de Lei 
n.º 246/2022, o qual foi convertido na Lei n.º 21.143, conforme cópia                       
anexa (fl. 8). 
 

 
 
Atenciosamente, 

 
 

 
CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR 

Governador do Estado 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
CURITIBA – PR 
 
 
CEE/LC/JC 
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Lei nº 21.143 

 

 

11 de julho de 2022. 

 
 
Concede o Título de Utilidade Pública à Associação 
Cultural e Recreativa Illuminare, com sede no Município 
de Rolândia. 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná  

decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Cultural e Recreativa Illuminare, 

com sede no Município de Rolândia.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Palácio do Governo, em 11 de julho de 2022. 

 

 

Carlos Massa Ratinho Junior 

Governador do Estado  

 

 

João Carlos Ortega 

Chefe da Casa Civil 

 

 

Tercilio Turini 

Deputado Estadual 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prot.   19.181.613-7 
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Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Insere no Calendário Oficial de Eventos Turísticos do Paraná o Festival de
Gastronomia Caiçara, realizado na semana que compreende o dia 18 de julho, no
Município de Pontal do Paraná.

Art. 2º Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 11 de julho de 2022.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

João Carlos Ortega
Chefe da Casa Civil

Anibelli Neto
Deputado Estadual

Prot. 19.179.829-5
72202/2022

Lei nº 21.142

11 de julho de 2022.

Concede o Título de Utilidade Pública ao
Centro de Reintegração Cristo te Ama, com
sede no Município de Goioerê.

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Centro de Reintegração Cristo te
Ama - CRCA, com sede no Município de Goioerê.

Art. 2º Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 11 de julho de 2022.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

João Carlos Ortega
Chefe da Casa Civil

Tiago Amaral
Deputado Estadual

Prot. 19.181.665-0
72203/2022

Lei nº 21.143

11 de julho de 2022.

Concede o Título de Utilidade Pública à

Associação Cultural e Recreativa Illuminare,
com sede no Município de Rolândia.

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Cultural e Recreativa
Illuminare, com sede no Município de Rolândia.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 11 de julho de 2022.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

João Carlos Ortega
Chefe da Casa Civil

Tercilio Turini
Deputado Estadual

Prot. 19.181.613-7
72209/2022

Lei nº 21.144

11 de julho de 2022.

Concede o Título de Utilidade Pública à

Associação Rosivaldo Policial, com sede no
Município de Alto Paraná.

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Rosivaldo Policial,
com sede no Município de Alto Paraná.

Diário()FICIAL Paraná |

Poder Executivo Estadual

Diário Oficial Certificado Digital;

'O
Departamento de imprensa Oficial do Estado do Paraná, da garantia

de autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
http://www imprensaofcial pr.gov.br

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 11 de julho de 2022.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

João Carlos Ortega
Chefe da Casa Civil

Soldado Adriano José
Deputado Estadual

Prot. 19.181.587-4
72210/2022

Lei nº 21.145

11 de julho de 2022.

Concede o Título de Utilidade Pública à
Irmandade dos Cossacos de Prudentópolis, com
sede no Município de Prudentópolis.

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sancionoa seguinte lei:

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Irmandade dos Cossacos de
Prudentópolis, com sede no Município de Prudentópolis.

Art. 2º Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 11 de julho de 2022.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

João Carlos Ortega
Chefe da Casa Civil

Artagão Junior
Deputado Estadual

Prot. 19.181.735-4
72211/2022

Lei nº 21.146

11 de julho de 2022.

Declara Patrimônio Cultural Imaterial do
Estado do Paraná a Manifestação Cultural e
Religiosa da Festa do Divino Espírito Santo
de Guaratuba.

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretoue eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Declara Patrimônio Cultural Imaterial do Estado do Paraná a Manifestação
Cultural e Religiosa da Festa do Divino Espírito Santo de Guaratuba, nos termos ao
art. 216 da Constituição Federal e do art. 191 da Constituição Estadual.

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se manifestação cultural e
religiosa da Festa do Divino:

I-os foliões do Divino Espírito Santo e da Santíssima Trindade:
NH - a peregrinação dos fiéis com a bandeira branca representando a Santíssima
Trindade e a bandeira vermelha representando o Divino Espírito Santo, percorrendo
as casas dos moradores em todo o município, incluindo a área rural, para o
recolhimento de donativos:

NI - a condução das bandeiras ao altar da Igreja Matriz Nossa Senhora do Bom
Sucesso, onde permanecem até o final da festa.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 11 de julho de 2022.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

João Carlos Ortega
Chefe da Casa Civil

Nelson Justus
Deputado Estadual

Prot. 19.181.541-6
72213/2022

Lei nº 21.147

11 de julho de 2022.

Institui o Dia Estadual da Cerveja Artesanal a
ser celebrado anualmente na primeira sexta-
feira do mês de agosto.
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INFORMAÇÃO Nº 5651/2022

 

 

Informo que, a Lei decorrente do Projeto de Lei n° 246/2022, de autoria do Deputado Tercilio Turini, 
foi publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.214, de 11 de julho de 2022, tendo sido sancionada sob o n° 21.143, de 
11 de julho de 2022.

 

Curitiba, 13 de julho de 2022.

 

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 13/07/2022, às 10:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5651 e o 

código CRC 1C6D5A7B7F1C7EA
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DESPACHO - DL Nº 3617/2022

 

Ciente;

O processo está concluído com a cópia e publicação da Lei;

Após anotações, arquive-se nesta Diretoria.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 13/07/2022, às 11:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3617 e o 

código CRC 1E6C5E7F7A1C7EB
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